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De : julimar filho <julimar.filho@codevasf.gov.br>
Assunto : Re: DOCUMENTAÇÃO T.R. ENGENHARIA E

SOLUÇÕES -
Para : Gisélia Santos de Melo

<giselia.melo@codevasf.gov.br>

Zimbra giselia.melo@codevasf.gov.br

Re: DOCUMENTAÇÃO T.R. ENGENHARIA E SOLUÇÕES -

seg, 29 de nov de 2021 11:40

Boa Dia Gisélia,
 
Verificamos que a empresa T.R. ENGENHARIA E SOLUÇÕES EIRELI, CNPJ nº

18.447.939/0001-64, apresentou o valor de R$ 1.944.641,37 (Um milhão,
novecentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e um  reais e trinta
e sete centavos), com um desconto de 35,09% do valor do estimado na licitação
Forma Eletrônica nº 08/2021 que foi de R$ 2.995.950,38 (Dois Milhões, novecentos e
noventa e cinco mil, novecentos e cinquenta reais e trinta e oito centavos).

Quanto a análise da documentação conforme o edital do Pregão Eletrônico nº
08/2021-8ª SR o item “12.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública,
o licitante classificado em primeiro lugar, detentor da proposta de maior vantajosidade
deverá apresentar os documentos necessários à comprovação da habilitação jurídica,
regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira”, verificamos
que a ela não apresentou à comprovação da técnica, atestado(s) de capacidade técnica,
em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT – dos
profissionais, expedida(s) pelo conselho Regional de Engenharia (CREA) da região onde os
serviços foram executados, que comprovem que o licitante tenha executado serviços de
apoio à fiscalização e consultoria técnica - elaboração de projetos técnicos. Assim
conforme estabelecido no edital da licitação Forma Eletrônica nº 08/2021-8ª SR no item
“12.6. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos
documentos indicados no item 12 deste edital implicará a inabilitação do licitante”, a
decisão de inabilitar a empresa T.R. ENGENHARIA E SOLUÇÕES EIRELI, CNPJ nº
18.447.939/0001-64, solicitamos a empresa que aguarde o prazo recursal para
manifestações e maiores esclarecimentos.

 
  
-- 
Julimar Alves da Silva Filho
Gerente Regional de Empreendimentos de Irrigação
Dec. 134/2021
CODEVASF - 8ª SR 

--

De: "Gisélia Santos de Melo" <giselia.melo@codevasf.gov.br>
Para: "Julimar Alves da Silva Filho" <julimar.filho@codevasf.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 29 de novembro de 2021 8:37:18
Assunto: Fwd: DOCUMENTAÇÃO T.R. ENGENHARIA E SOLUÇÕES -
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Gisélia Santos de Melo
Secretaria Regional de Licitação 
CODEVASF/8ªSR
98-3198-1341

De: "T R Engenharia" <t.r.engenharia@hotmail.com>
Para: "8ª SR Licitação" <8a.sl@codevasf.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 29 de novembro de 2021 0:22:07
Assunto: DOCUMENTAÇÃO T.R. ENGENHARIA E SOLUÇÕES - 

Bom dia , ja enviamos a documentação no sistema do comprasnet, estou enviando agora por aqui
tambem, pois não consigo enviar mais  pelo sistema, por conta do limite de megas que o sistema
disponibiliza pra gente que é 50 megas por empresa, mandei agora no email da Codevasf, junto
com o print, que comprova que anexei toda a documentação e pastas zimpadas nelas estão a
documentação de habilitação, financeira e qualificação técnica. 

Obrigado, caso �ver  alguma duvida, aguardo retorno. 

Willandson Charles Ramos Silva
Engenheiro Civil 
T.R. Engenharia e Soluções 
98 98161-1499


